
PARECER Nº  , DE 2017 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 

E DEFESA NACIONAL, sobre o Requerimento nº 

798, de 2017, do Senador Fernando Bezerra 

Coelho, que requer licença para ausentar-se dos 

trabalhos desta Casa, no período de 23 a 27 de 

outubro de 2017, com o propósito de participar de 

missão oficial à Inglaterra, a convite da 

Embaixada do Brasil em Londres. 

Relator: Senador Valdir Raupp 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Relações Exteriores e Defesa 

Nacional o Requerimento nº 798, de 2017, do Senador Fernando Bezerra 

Coelho, que requer licença para ausentar-se dos trabalhos desta Casa, no 

período de 23 a 27 de outubro de 2017, com o propósito de participar de 

missão oficial à Inglaterra, a convite da Embaixada do Brasil em Londres, 

comunicando também, nos termos do Art. 39, I, que no período de 19 a 30 de 

outubro de 2017 estará ausente do país. 

II – ANÁLISE 

O Requerimento tem por fundamento o art. 40 do Regimento 

Interno do Senado Federal (RISF). No caso, o pedido insere-se no previsto 

no inciso I, do § 1º, combinado com o § 4º, em que o requerimento é 

submetido a esta Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional.  

Acolhido do ponto de vista regimental, cabe registrar que não se 

encontra óbice também no aspecto de mérito do requerimento. É de extrema 

relevância que o Senado Federal se faça representar pelos seus membros para 

conhecer experiências de políticas públicas desenvolvidas nas áreas de meio 

ambiente, energias renováveis e combate às mudanças climáticas.  
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Salienta-se que consta juntamente com o Requerimento o 

convite da Embaixada do Brasil em Londres, contendo agenda de encontros 

do Senador Fernando Bezerra Coelho com especialistas e autoridades 

britânicos, em eventos sobre as áreas acima descritas.  

A matéria também tem por fundamento o inciso III do art. 55 da 

Constituição Federal, que faculta ao parlamentar deixar de comparecer às 

sessões ordinárias da Casa a que pertencer, desde que em gozo de licença ou 

em desempenho de missão, por esta autorizada. 

  Destaca-se ainda que o representante é membro titular da 

Comissão Mista de Mudanças Climáticas - CMMC, que tem por 

competência acompanhar, monitorar e fiscalizar, de modo contínuo, as ações 

referentes às mudanças climáticas no Brasil, destacando a importância de 

conhecer novas experiências para subsidiar nesse processo de fiscalização da 

política nacional de mudanças climáticas.   

III – VOTO 

Ante o exposto, em face da adequação regimental e da 

conveniência política da matéria em exame, o voto é pela aprovação do 

Requerimento nº 798, de 2017, e pelo seu encaminhamento à Secretaria-

Geral da Mesa para seu processamento em Plenário, como previsto no 

Regimento Interno do Senado Federal. 

Sala da Comissão, 28 de setembro de 2017. 

                                                             Senador Fernando Collor, Presidente 

, Relator  


